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PROGRAMA DE DIREITO INDUSTRIAL E LEGIS

LAÇÃO DO TRABALHO

5.a CADEIRA DO 4 o ANO

Pontos:

1.° — Conceito e características do direito do tra

balho; suas diferentes denominações.

2.0 — Formação histórica do direito do trabalho.

h.' •.
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3.° — Relações entre o direito do trabalho e os de

mais ramos do jurismo.

.  4.° — Relações do direito do trabalho com a econo

mia politica e a sociologia.

5.° — Sociologia jurídica do trabalho.

6.° — O trabalho entre os povos primitivos.

7 ° — O trabalho e a técnica industrial entre os

povos civilizados da Antigüidade. A escra

vidão e o trabalho livre.

8.° — A economia feudal e a servidão da gleba na

Idade Média; o artezanato e as corporações

de oficio.

9 ° — A fábrica e o trabalho a domicílio.

10.° — A grande indústria e seus fatores. Origens

do movimento social proletário no século

XIX.
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11 o — A questão social e seus aspectos ideológicos.

12.0 A questão social sob os pontos de vista eco

nômico, moral, jurídico e educacional. Ori

gens do movimento social proletário do sé

culo XIX.

13.0 o sindicato; sua formação histórica, suas fi

nalidades e características.

14.0 Sindicato único e multiplicidade sindical.

Sindicalização livre e sindicalização obriga

tória.

15.0 Direito sindical o direito corporativo.

16.0 Dii-eito sindical brasileiro; seus aspectos

fundamentais.

17.0 _ Direito de propriedade; função social da

propriedade e direito do trabalho. Regula

mento de emprêsa.
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18° — Contrato individual de trabalho. Conceito e

teorias sôbre a sua natureza. Fundamento

institucional do contrato de trabalho.

Efetividade e estabilidade do empregado no

emprêgo. Estabilidade econômica e estabili

dade funcional.

20.° — Convenção coletiva de trabalho; sua origem.

Doutrina e legislação.

21.° — A convenção coletiva de trabalho no direito

brasileiro.

22.° Instituições de assistência social. Ação dire

ta do Estado na proteção legal do trabalho.

23.° — Salário; sua fixação e modalidades. Irredu-

tibilidade do salário. Salário mínimo; sua

instituição no Brasil.
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24.° A locução ou subsídio familiar. Participação

do empregado nos lucros da emprêsa, no

Brasil.

25.0 Política imigratória do trabalho; nacionali

zação do trabalho no Brasil. ^

25.0 Assistência sanitária do trabalho: alimenta

ção e habitação para o trabalhador.

27.0 Medidas de segurança e de higiene do tra

balho. O trabalho em as indústrias perigosas

e insalubres. ,

28.0 Duração do trabalho; horários diurnos e no

turnos. Regulamentação do trabalho de mu

lheres e menores.

29 o Descanço semanal e concessão de férias. Le

gislação brasileira.
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30.° — Conceito técnico jurídico do acidente de tra- j
balho. Etiologia, das doenças profissionais. m

31.° Caso fortuito e fôrça maior no acidente de

trabalho. O acidente provocado por doio ou

culpa grave.

32.° — Teorias sóbre a responsabilidade do empre

gador por acidente de trabalho. Risco social

e responsabilidade coletiva.

33. Acidentes de trabalho e doenças profissio
nais no direito brasileiro.

34.° Assistência educacional ás classes trabalha

doras: educação técnica e procesos de orien

tação e seleção profissionais.

35.° — Seguro Social; suas modalidades. Seguro fa
cultativo e seguro obrigatório.
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l  • 36.0 Seguro social- np direito brasileiro. Caixas e

'  Institutos de Aposentadorias e pensões.

37.° — Órgãos do Estado com jurisdição de assistên
cia e previdência sociais.

38.0 o Ministério do Trabalho e seus departa

mentos.

39 o — Justiça do Trabalho: doutrina, legislação,
jurisprudência.

40.° — A Justiça do Trabalho no Brasil: organiza
ção e funcionamento.

41.o _ o Direito Internacional do Trabalho. Con-
venções int6rnacionais.

42.° - O Direito do Trabalho no Brasil, antes de
1930.

s»
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43° — O Direito do Trabalho no Brasil, após a re

volução de 1930. Legislação trabalhista do

Govêrno Provisório.

44.° O Direito do Trabalho nas Constituições de
1934 e1937.

45.° — Preceitos e normas fundamentais da "Conso

lidação das Leis do Trabalho".

46. O Direito do Trabalho na Constituição de
1946.

47.° — O Direito do Trabalho nos Estados demo

cráticos.

48.° — O Direito do Trabalho nos Estados totalitá-

nos.

49.° — Legislação norte-americana do trabalho.

50. Legislação do trabalho na América Latina.

I  ■ ■<.
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51.° — Direito Industrial; seu objeto e sua forma

ção histórica.

52.° — Direito Industrial; relações com os demais

ramos do jurismo.

53.° — A cmprêsa, sua estrutura e tipos de organi

zação.

54 o A emprêsa, perante o Estado. Liberdade
econômica e economia dirigida.

55.0 Propriedade industrial; aspectos econômi
cos e jur.dicos.

56.0 Nomes industriais e marcas de indústria e
comércio. Marcas individuais e coletivas. Re
gistro de marcas. Marcas internacionais e
seu registro em países estrangeiros.
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57.° — Inventos industriais e patentes de invenção.

Fundamento da proteção legal dos inventos

industriais.

58.° — Aquisição, uso e perda do direito sôbre pa

tentes de invenção.

59.° — Desenhos, modelos, emblemas e segredos de

fabricação garantidos por lei.

60.° — Concurrência desleal e seus aspectos. Siste

mas de repressão da concurrência desleal.

Sistema adotado na legislação brasileira.

Rio de Janeiro de 1948 (*)

Joaquim Pimenta

(Professor Catedrático da Faculdade de Direito

da Universidade do Brasil)
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(*) Este programa foi adotado para o ensino da

cadeira em 1950 pelo C. T. A., com aprovação da

Congregação, por proposta do atual professor con

tratado dr. Gentil de Carvalho Mendonça.

LIVRO: "Sociologia Juridica do Trabalho", do

prof. Joaquim Pimenta.
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